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LEI N° 3.212/2012

          De: 18 de Maio de 2012.
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação dos Moradores do Bairro Santana e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação dos Moradores do Bairro Santana, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede na Rua Terezinha de Barros Barbosa, nº 182, Bairro Santana, em Manhuaçu/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 22.050.868/0001-39.
§ 1º - O convênio de que trata o caput deste artigo tem por objetivo o repasse de recurso financeiro para o pagamento da taxa de inscrição e transporte das sociedades esportivas, com sede no Município de Manhuaçu, que disputarão o Campeonato Regional do Café 2012.
§ 2º - A Associação dos Moradores do Bairro Santana deverá prestar contas dos recursos repassados pelo Município até 31 de julho de 2012.
Art. 2º. O prazo de vigência do convênio de que trata esta Lei será da data de sua assinatura até 3l de julho de 2012, sem possibilidade de prorrogação.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a celebração do convênio serão realizadas através de repasse financeiro no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em parcela única, através de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Manhuaçu/MG, 18 de Maio de 2012.

RENATO CEZAR VON RANDOW

Prefeito Municipal
